Projeto de Lei nº  837,    de 2001

Declara de utilidade pública a 

Entidade que especifica.


A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:


Artigo 1º - É declarado de utilidade pública a AAMEEP - ASSOCIAÇÃO ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL E ENSINO ESPECIAL PROFISSIONALIZANTE, com sede na cidade de Osasco,  em consonância com a Lei 2.574/80.


Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


A propositura  ora apresentada, consiste em declarar de utilidade pública a AAMEEP - ASSOCIAÇÃO ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL E ENSINO ESPECIAL PROFISSIONALIZANTE, entidade de caráter beneficente com trabalho reconhecido há mais de treze anos, tem por objetivo promover o atendimento multiprofissional à crianças e adolescentes portadoras de necessidades especiais e com dificuldade de aprendizagem e seus familiares, desenvolvendo trabalhos com instituições e empresas públicas e/ou particulares, empenhadas na educação e profissionalização, com a organização de cursos e oficinas; prestar atendimento clínico e;  esclarecer a população que toda criança e/ou adolescente, portador de necessidades especiais pode se integrar à sociedade através de um sistema educacional e profissionalizantes integrados. 


Pelo exposto, consideramos que AAMEEP, com sede na cidade de Osasco, deve merecer dos nobres pares, o reconhecimento pelos serviços que vem prestando às crianças, adolescentes e aos familiares dos portadores de necessidades especiais.





Sala das Sessões,em






Emídio de Souza  -  PT
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